
 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LUIZ 
ALVES/SC 

 
INDICAÇÃO 91/2025 

 
​ O Vereador que a presente subscreve, no uso de suas atribuições legais e o 

conforme o disposto nos artigos 117 e 118 do Regimento e na Lei Orgânica do Município,   

que seja providenciada, por meio do setor competente, a manutenção da pavimentação 

asfáltica da Rua 18 de Julho, com especial atenção ao trecho compreendido entre o Posto 

Martendal e a Igreja Matriz. 

 

JUSTIFICATIVA: O referido trecho da via encontra-se em condições inadequadas de 

trafegabilidade, com pontos de desgaste no pavimento, buracos e desníveis que colocam 

em risco a segurança de motoristas, motociclistas, ciclistas e pedestres. Trata-se de uma 

região de intenso fluxo de veículos e pessoas, por se tratar de área central e próxima a 

pontos de referência importantes da cidade. 

 

A execução da manutenção asfáltica é medida necessária para preservar a infraestrutura 

urbana, evitar acidentes e garantir melhores condições de mobilidade para a população. 

 

Luiz Alves/SC, 04 de abril de 2025. 

 

  

                                                            Carlos Roberto da Luz 
                                                                        Vereador                                                                               
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